
 

SOACORGO 

- Sociedade de Agricultura de Grupo Agro-Pecuário do Corgo, Lda. 

 

 

EXPLORAÇÃO PORCINA PARA PRODUÇÃO DE LEITÕES 

 

PROJETO DE EXECUÇÃO 

 

 

ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL 

VOLUME 2 - RELATÓRIO FINAL 

 

 

 

Realizado por: 

 

 

Versão consolidada e revista Setembro/2021 



Soacorgo ï Sociedade de Agricultura de Grupo Agro-Pecuário do Corgo, Lda. 
 

RELATÓRIO FINAL DO EIA DA ñExploração porcina para produção de leitõesò 

QUEROVENTO ï Serviços em Ambiente, Lda.    revisão Setembro de 2021 

2 

Índice 

1. INTRODUÇÃO .................................................................................................................................................... 4 

1.1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO, DO PROPONENTE E DA FASE EM QUE SE ENCONTRA ............................................................... 4 

1.2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE LICENCIADORA .............................................................................................................. 4 

1.3. ENQUADRAMENTO LEGAL DO EIA ............................................................................................................................ 5 

1.4. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS E PERÍODO DE ELABORAÇÃO DO EIA .......................................................................... 6 

2. METODOLOGIA, CONTEÚDO E ESTRUTURA DO EIA ........................................................................................... 8 

2.1. IDENTIFICAÇÃO DA ESTRUTURA GERAL DO ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL .................................................................... 9 

3. OBJETIVOS E JUSTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DO PROJETO .............................................................................11 

3.1. OBJETIVOS GERAIS .............................................................................................................................................. 11 

3.1.1. Objetivos específicos ................................................................................................................................. 11 

3.2. JUSTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DO PROJETO ............................................................................................................ 11 

3.3. ANTECEDENTES .................................................................................................................................................. 12 

3.3.1. Antecedentes processuais ......................................................................................................................... 14 

3.4. ALTERNATIVAS DO PROJETO .................................................................................................................................. 15 

4. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL DO PROJETO ................................................................................................16 

4.1. LOCALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADES DO PROJETO .......................................................................................................... 16 

4.2. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL ............................................................................................................................ 17 

5. DESCRIÇÃO DO PROJETO ..................................................................................................................................19 

5.1. INFRAESTRUTURAS CONSTRUÍDAS ........................................................................................................................... 21 

5.2. INFRAESTRUTURAS A CONSTRUIR ........................................................................................................................... 27 

5.3. PROCESSO PRODUTIVO ........................................................................................................................................ 29 

5.4. INFRAESTRUTURAS BÁSICAS .................................................................................................................................. 30 

5.5. MATÉRIAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS ........................................................................................................................ 31 

5.6. SUBPRODUTOS E RESÍDUOS .................................................................................................................................. 32 

5.7. QUADRO DE PESSOAL DA EMPRESA ......................................................................................................................... 40 

5.8. DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE CARÁTER SOCIAL, DOS VESTIÁRIOS, BALNEÁRIOS, LAVABOS E SANITÁRIOS ........................... 41 

5.9. EQUIPAMENTOS E FROTA ..................................................................................................................................... 41 

5.10. TRÁFEGO GERADO .............................................................................................................................................. 41 

5.11. AÇÕES DE PROJETO CONSIDERADAS ........................................................................................................................ 42 

6. CARACTERIZAÇÃO DO AMBIENTE ATUAL..........................................................................................................45 

6.1. ANÁLISE ESPECÍFICA POR FATOR AMBIENTAL ................................................................................................................... 47 

6.1.1. GEOLOGIA E GEOMORFOLOGIA ......................................................................................................................... 47 



Soacorgo ï Sociedade de Agricultura de Grupo Agro-Pecuário do Corgo, Lda. 
 

RELATÓRIO FINAL DO EIA DA ñExploração porcina para produção de leitõesò 

QUEROVENTO ï Serviços em Ambiente, Lda.    revisão Setembro de 2021 

3 

6.1.2. RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS E SUBTERRÂNEOS ............................................................................................ 57 

6.1.3. SOLOS E USO DOS SOLOS ................................................................................................................................. 87 

6.1.4. USO ATUAL DO SOLO E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO ........................................................................................ 89 

6.1.5. FATORES BIOLÓGICOS E ECOLÓGICOS ............................................................................................................... 104 

6.1.6. PAISAGEM .................................................................................................................................................. 110 

6.1.7. QUALIDADE DO AR ....................................................................................................................................... 118 

6.1.8. AMBIENTE SONORO ..................................................................................................................................... 136 

6.1.9. SOCIOECONOMIA ......................................................................................................................................... 141 

6.1.10. PATRIMÓNIO CULTURAL E ARQUEOLOGIA .................................................................................................... 149 

6.2. EVOLUÇÃO DO AMBIENTE ATUAL .......................................................................................................................... 150 

7. ANÁLISE DE IMPACTES E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO ........................................................................................ 151 

7.1. AVALIAÇÃO ESPECÍFICA POR FATOR AMBIENTAL ...................................................................................................... 152 

7.1.1. GEOLOGIA E GEOMORFOLOGIA ....................................................................................................................... 152 

7.1.2. RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS E SUBTERRÂNEOS .......................................................................................... 154 

7.1.3. SOLOS E USO DOS SOLOS ............................................................................................................................... 163 

7.1.4. ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO ..................................................................................................................... 164 

7.1.5. FATORES BIOLÓGICOS E ECOLÓGICOS ............................................................................................................... 166 

7.1.6. PAISAGEM .................................................................................................................................................. 167 

7.1.7. QUALIDADE DO AR ....................................................................................................................................... 169 

7.1.8. AMBIENTE SONORO ..................................................................................................................................... 177 

7.1.9. SOCIOECONOMIA ......................................................................................................................................... 179 

7.1.10. PATRIMÓNIO CULTURAL E ARQUEOLOGIA .................................................................................................... 182 

7.2. FASE DE DESATIVAÇÃO ....................................................................................................................................... 182 

7.3. PROGRAMA DE MONITORIZAÇÃO ......................................................................................................................... 185 

7.4. ANÁLISE DE RISCO............................................................................................................................................. 187 

7.4.1. Identificação e avaliação de riscos na fase de construção...................................................................... 187 

7.4.2. Identificação e avaliação de riscos na fase de exploração...................................................................... 187 

7.4.3. Medidas de minimização de riscos ......................................................................................................... 187 

8. LACUNAS TÉCNICAS OU DE CONHECIMENTO .................................................................................................. 189 

9. CONCLUSÕES .................................................................................................................................................. 190 

10. BIBLIOGRAFIA E OUTRAS FONTES DE INFORMAÇÃO ...................................................................................... 192 



Soacorgo ï Sociedade de Agricultura de Grupo Agro-Pecuário do Corgo, Lda. 
 

RELATÓRIO FINAL DO EIA DA ñExploração porcina para produção de leitõesò 

QUEROVENTO ï Serviços em Ambiente, Lda.    revisão Setembro de 2021 

4 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Relatório Final do Estudo de Impacte Ambiental do Projeto de 

Execução correspondente à ñExplora«o porcina para produ«o de leit»esò, sito no lugar de Cardal, 

união de freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes, concelho da Mealhada e distrito de 

Aveiro, dando cumprimento ao regime jurídico da avaliação de impacte ambiental. 

A exploração apresenta a particularidade de já estar construída e em exploração, num processo 

continuado de ampliações, ao longo das últimas 2 décadas. Atualmente, a empresa detém uma 

propriedade com cerca de 22,15 ha onde se localizam todos os elementos construídos. 

A legalização de todo o estabelecimento é hoje de vital importância para o desenvolvimento 

presente e futuro da empresa, tendo em conta a sua dimensão atual e as crescentes necessidades 

de mercado. 

O projeto em estudo enquadra-se no sector da suinicultura, no âmbito do Novo Regime do Exercício 

da Atividade Pecuária (NREAP), estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de Junho, 

regulamentado pela Portaria n.º 631/2009, de 9 de Junho, e pela Portaria n.º 636/2009, de 9 de 

Junho, relativo à gestão de efluentes pecuários e à produção suinícola, respetivamente. Nos termos 

da legislação suprarreferida, o presente projeto enquadra-se na Classe 1, sujeito ao regime de 

autorização prévia, por ter mais de 260 CN. 

1.1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO, DO PROPONENTE E DA FASE EM QUE SE ENCONTRA 

O projeto, em fase de Projeto de Execução, tem a designação de ñExploração porcina para 

produção de leitõesò. 

O proponente do projeto é a empresa Soacorgo ï Sociedade de Agricultura de Grupo Agro-

Pecuário do Corgo, Lda. A empresa tem sede na Mealhada, com o NIPC 502.269.120. 

1.2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE LICENCIADORA 

A entidade coordenadora da atividade em causa é a Direção Regional da Agricultura e Pescas do 

Centro (DRAPC), nos termos do Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de Junho, que aprovou o Novo 

Regime de Exercício de Atividade Pecuária.  

A Câmara Municipal da Mealhada detém as competências de licenciamento de obras de construção 

civil dos vários edifícios (Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua atual redação, e 

respetiva regulamentação específica). 
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1.3. ENQUADRAMENTO LEGAL DO EIA 

De acordo com o atual RJAIA (Decreto-lei n.º 151-B/2013, de 31 de Outubro, alterado e republicado 

pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de Dezembro), o presente projeto enquadra-se no anexo I, 

ponto 23, alínea d), referente aos projetos de instalações para criação intensiva de suínos 

com espaço para mais de 900 porcas reprodutoras. 

De acordo com a alínea b) do n.º 1, art.º 8.º do mesmo regime a Autoridade de AIA é a Comissão 

de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro. 

Esta instala«o por ter mais de ñ750 lugares para porcasò encontra-se abrangida pelo Regime da 

Prevenção e Controlo Integrados de Poluição (Regime PCIP), em conformidade com o atual Regime 

de Emissões Industriais (REI) estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de Agosto. Neste 

contexto, a instalação está obrigada a proceder ao pedido de licenciamento ambiental enquadrando-

se na alínea c) do ponto 6.6 do Anexo I do referido diploma. 

Como adiante veremos nos antecedentes, esta ampliação encontra-se concretizada, pelo que a 

instalação se enquadra ainda na alínea a) do n.º 1 do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 165/2014 de 5 de 

Novembro, sendo aplicável designadamente às atividades identificadas no n.º 3 do art.º 1.º do 

mesmo diploma, que estabelece o regime extraordinário de regularização de atividades económicas 

(RERAE), pelo que o presente projeto vai ser submetido a licenciamento de atividade no âmbito 

deste regime. 

O conceito base que presidiu à elaboração do presente EIA foi o de garantir as seguintes condições: 

¶ Cumprimento das determinações legais vigentes no que respeita à obrigatoriedade de 

realizar um processo de Avaliação de Impacte Ambiental, o que compreende 

necessariamente a realização de um EIA; 

¶ Medidas adequadas ao combate à poluição, prevenindo ou reduzindo ao mínimo o impacte 

global das emissões e dos riscos para o ambiente, nomeadamente por recurso às Melhores 

Técnicas Disponíveis (MTD), nomeadamente as mencionadas nos BREF aplicáveis ao 

sector e às atividades em causa; 

¶ Medidas que evitem ou reduzam a produção de resíduos, com introdução de reutilização 

e reciclagem de materiais, ou medidas que promovam a valorização e eliminação 

adequadas; 

¶ Mecanismos mais eficazes nas práticas adoptadas que conduzam à racionalização do 

consumo e utilização das matérias e da energia; 
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¶ Medidas de controlo da poluição e de prevenção de acidentes, abordagem integrada do 

controlo da poluição das emissões para o ar, para a água e/ou solo, e da prevenção de 

acidentes, a adoptar durante a fase de exploração e a fase de desativação, de modo a 

prevenir e/ou a evitar a transferência de poluição entre os diferentes meios físicos com 

vista à proteção do ambiente no seu todo. 

Considerando ainda o novo regime criado para os procedimentos ambientais, designado 

Licenciamento Único Ambiental, esta instalação vai dar cumprimento ao Decreto-Lei n.º 75/2015, 

de 11 de Maio, e legislação subsequente, nomeadamente através da submissão eletrónica do 

pedido de Licença Ambiental e deste Estudo de Impacte Ambiental. 

 

1.4. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS E PERÍODO DE ELABORAÇÃO DO EIA 

A elaboração e a coordenação deste Estudo de Impacte Ambiental esteve a cargo da empresa 

QueroVento, Serviços em Ambiente, Lda., que integra técnicos especialistas, com elevada 

experiência e reconhecida qualificação em diversas áreas de conhecimento técnico e científico - 

desde as ciências naturais às ciências humanas, constituindo assim uma equipa técnica 

pluridisciplinar e interdisciplinar. 

No Quadro 1.4.1., identificam-se os elementos da equipa responsável pela elaboração deste EIA, 

bem como as atribuições e respetiva formação técnica. 

A recolha, tratamento e análise da informação relevante para o Estudo de Impacte Ambiental teve 

início em 2016, concluiu-se a elaboração do EIA em Abril de 2017, tendo-se efetuado uma revisão 

em Maio de 2019 e agora em Agosto de 2020, embora a QueroVento venha a prestar consultadoria 

externa na área do ambiente e licenciamentos à exploração, desde 2010. 

 

Quadro 1.4. 1. ï Ficha técnica da Equipa Responsável 

FUNÇÃO OU ÁREA TEMÁTICA TÉCNICO FORMAÇÃO 

Coordenação Geral José Carlos Correia 
Biólogo, Pós-graduação em 
Ecologia 

Coordenação Técnica Ana Catarina Sousa 
Eng.ª Ambiente, Mestre em 
Engenharia do Ambiente 

ESTUDOS SECTORIAIS 

Geologia e Geomorfologia Diana Coimbra Lic. Geologia, ramo Científico 

Recursos Hídricos Ana Catarina Sousa Eng.ª Ambiente, Mestre em 
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FUNÇÃO OU ÁREA TEMÁTICA TÉCNICO FORMAÇÃO 

Engenharia do Ambiente 

Solos e Uso dos Solos Diana Coimbra Lic. Geologia, ramo Científico 

Ordenamento do Território  

José Carlos Correia 

 

Ana Catarina Sousa 

Biólogo, Pós-graduação em 
Ecologia 

Eng.ª Ambiente, Mestre em 
Engenharia do Ambiente 

Fatores Biológicos e Ecológicos José Carlos Correia 
Biólogo, Pós-graduação em 
Ecologia 

Paisagem 

José Carlos Correia 

 

Ana Catarina Sousa 

Biólogo, Pós-graduação em 
Ecologia 

Eng.ª Ambiente, Mestre em 
Engenharia do Ambiente 

Qualidade do Ar Ana Catarina Sousa 
Eng.ª Ambiente, Mestre em 
Engenharia do Ambiente 

Ambiente Sonoro Edgar Mendes 
Eng. Ambiente, Mestre em 
Território e Gestão Ambiental 

Socioeconomia Ana Catarina Sousa 
Eng.ª Ambiente, Mestre em 
Engenharia do Ambiente 

Património Cultural e Arqueologia 
Maria de Fátima Beja e 
Costa 

Arqueóloga 
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2. METODOLOGIA, CONTEÚDO E ESTRUTURA DO EIA 

O Estudo de Impacte Ambiental (EIA) faz parte integrante do processo de Avaliação de Impacte 

Ambiental (AIA), sendo este último um instrumento preventivo da política de ambiente e do 

ordenamento do território, que permite assegurar que as prováveis consequências sobre o ambiente 

de um determinado projeto de investimento sejam analisadas e tomadas em consideração no seu 

processo de aprovação. 

O processo de AIA compreende dois momentos: 

¶ A elaboração de um Estudo de Impacte Ambiental, da responsabilidade do proponente. 

¶ Procedimento técnico-administrativo, da responsabilidade do Ministério do Ambiente. 

Neste contexto, o EIA é considerado uma ferramenta ambiental que contribui significativamente 

para o desenvolvimento sustentável, na medida em que avalia a capacidade do meio em estudo 

(local de implantação do projeto) de suportar as atividades do projeto em questão.  

Este Estudo de Impacte Ambiental (EIA) foi elaborado tendo como referência a legislação específica 

comunitária e nacional em vigor, designadamente a Diretiva n.º 2011/92/CE do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 13 de Dezembro, transposta para o direito interno através do Decreto-Lei n.º 

151-B/2013 (alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de Dezembro), 

designado ao longo deste estudo como Regime Jurídico de Avaliação de Impacte Ambiental ï 

RJAIA.  

Foi também considerada a Portaria n.º 398/2015, de 5 de Novembro (que estabelece os elementos 

a incluir no Estudo de Impacte Ambiental e no Resumo Não Técnico, para a atividade pecuária) e 

os Critérios para a elaboração do Resumo Não Técnico, do então IPAMB, bem como as orientações 

mais recentes produzidas por várias entidades, nomeadamente da Associação Portuguesa de 

Avaliação de Impactes e da Agência Portuguesa do Ambiente. 

Neste estudo foi realizada uma caracterização regional e local da zona de implantação do projeto. 

Identifica-se em primeiro lugar a situação de referência existente e tendo esta como base, procede-

se à identificação e quantificação dos principais impactes ambientais (quer estes sejam positivos 

ou negativos) que se preveem vir a ser gerados pelo projeto nas fases de construção, exploração 

e, sempre que se justificar, na fase de desativação.  

O projeto foi analisado segundo escalas espaciais diferenciadas de acordo com o descritor em 

análise. Assim sendo, consideram-se duas grandes definições espaciais de enquadramento, 

atendendo às dinâmicas próprias de cada descritor: 

¶ Área de implantação física da exploração e da sua envolvente próxima; 
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¶ Área de influência, representada cartograficamente às escalas 1:25.000, 1:50.000 e 1:500000, 

nomeadamente para a Geologia, Hidrogeologia, Solos, Recursos Hídricos e Ordenamento do 

Território. 

Mediante os impactes previstos nas fases indicadas de projeto, foram propostas, sempre que 

aplicáveis, medidas de valorização dos impactes positivos e medidas de minimização dos impactes 

negativos, bem como ponderada a necessidade de monitorizar alguns elementos ambientais. 

Para cada um dos descritores foram utilizadas metodologias específicas, devidamente testadas e 

utilizadas neste tipo de Estudos, as quais serão explicitadas nos respetivos temas. 

2.1. IDENTIFICAÇÃO DA ESTRUTURA GERAL DO ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL  

Tendo em consideração os ñElementos a incluir no Estudo de Impacte Ambientalò legalmente 

estabelecidos, apresenta-se seguidamente e de um modo geral, a estrutura do Estudo de Impacte 

Ambiental relativo ¨ ñExploração porcina para produção de leitõesò: 

¶ Resumo Não Técnico (RNT) ï Volume 1; 

¶ Relatório Final ï Volume 2; 

¶ Relatório Final: Anexos ï Volume 3. 

No RNT são abordados os aspetos mais importantes do Projeto e dos seus efeitos no meio 

ambiente. Este documento destina-se a resumir e traduzir em linguagem não técnica o conteúdo do 

EIA, tornando este estudo mais acessível a um grupo alargado de interessados, designadamente 

durante a Participação Pública.  

O RNT deve apresentar uma leitura acessível e de dimensão reduzida conforme estabelecido na 

Portaria n.º 398/2015, de 5 de Novembro e ainda nos ñCrit®rios de Boa Prática para a Elaboração 

e a Avalia«o de Resumos N«o T®cnicos de Estudos de Impacte Ambientalò publicados pelo ex-

IPAMB (Instituto de Promoção Ambiental). 

O Relatório Final é o relatório principal do EIA e reúne toda a informação recolhida sobre o projeto, 

sobre a situação atual do ambiente e do território de inserção, e a respetiva avaliação de impactes. 

Este encontra-se dividido em vários capítulos que abordam de forma integrada toda a informação 

recolhida e a respetiva avaliação, estruturando-se da seguinte forma: 

Introdução ï apresentação do projeto, do respetivo proponente e enquadramento legal do projeto 

e do EIA; 

Metodologia, Conteúdo e Estrutura do EIA ï âmbito do estudo e abordagem metodológica; 
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Objetivos e Justificação da necessidade do Projeto ï inclusão dos objetivos e das razões e 

necessidade da realização do mesmo; 

Enquadramento Territorial do Projeto ï localização e acessibilidades do projeto e identificação 

das Áreas Sensíveis, Instrumentos de Gestão Territorial e das classes de espaço afetadas, assim 

como das Condicionantes, Servidões e Restrições de Utilidade Pública; 

Descrição do Projeto - apresentação das características e detalhes do projeto, nomeadamente 

infraestruturas construídas e a construir, e funcionamento;  

Caracterização do Ambiente Atual ï apresentação da situação de referência, para os fatores 

ambientais considerados relevante, a saber: Geologia e Geomorfologia; Recursos Hídricos 

Superficiais e Subterrâneos; Solos e Uso dos Solos; Ordenamento do Território; Fatores Biológicos 

e Ecológicos; Paisagem; Qualidade do Ar; Ambiente Sonoro; Sócio-economia; Património Cultural 

e Arqueologia. 

Análise de Impactes e Medidas de Mitigação - identificação, análise e avaliação dos impactes 

positivos e negativos sobre o ambiente. Definição das medidas minimizadoras dos impactes 

negativos e das medidas potenciadoras dos impactes positivos. Estas medidas incidiram 

essencialmente sobre a fase de exploração; 

Lacunas Técnicas ou de Conhecimento ï exposição de todas as lacunas de conhecimento 

encontradas na realização do estudo;  

Conclusões ï realização de um resumo do projeto, onde são enfatizadas as principais 

recomendações a ter em consideração durante a exploração do projeto; 

Bibliografia e outras Fontes de Informação ï listagem de toda a documentação 

consultada/utilizada para a realização do estudo; 

O Relatório Final: Anexos compila todos os anexos documentais e cartográficos, nomeadamente 

relatórios especializados, documentos cartográficos e compilação de informação utilizada na 

elaboração do EIA, tendo em vista um correto desenvolvimento dos diferentes trabalhos associados. 
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3. OBJETIVOS E JUSTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DO PROJETO 

3.1. OBJETIVOS GERAIS 

Os objetivos gerais definidos são os seguintes: 

¶ Dar cumprimento à regulamentação aplicável à atividade de produção suinícola e reunir 

condições para obter o licenciamento através do regime de regularização, nos termos do 

previsto no Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de Novembro, de uma exploração integrada 

dedicada exclusivamente à produção de leitões, com base num efetivo de cerca de 2.250 

porcas reprodutoras. 

¶ Adequar o estabelecimento às exigências da legislação ambiental e do ordenamento do 

território em vigor. 

3.1.1. Objetivos específicos 

Com o presente EIA pretende-se dar cumprimento ao regime jurídico da avaliação de impacte 

ambiental, nomeadamente: 

¶ Identificar e avaliar os impactes e os riscos que potencialmente poderão vir a ser gerados pelo 

projeto, assim como minorar os impactes negativos e potenciar os impactes positivos. 

¶ Indicar diretrizes e recomendações mais favoráveis para a realização das ações/atividades 

inerentes ao projeto em função dos critérios ambientais e operacionais. 

3.2. JUSTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DO PROJETO 

Face ¨ crescente import©ncia da marca ñLeit«o da Bairradaò, marca regional emergente e 

reconhecida a nível nacional, o mercado quase exclusivo da Soacorgo é precisamente o setor da 

restauração da Região da Bairrada, sendo o principal e maior fornecedor de leitão na região, para 

cerca de 15 clientes regulares. 

Assim, face à sua dimensão, a Soacorgo apresenta-se como um importante agente no fornecimento 

de restaurantes da região, contribuindo significativamente para a manutenção e o desenvolvimento 

deste produto na região, garantindo fornecimento local de leitão, reduzindo a necessidade de 

animais com origem noutras regiões do país ou mesmo de Espanha, não existindo uma alternativa 

nacional para o suprimento das necessidades atuais dos seus clientes. 

Neste contexto, afigura-se indiscutível que a manutenção e o desenvolvimento desta exploração 

contribuem para o fortalecimento da economia local e indiretamente para a criação de mais postos 

de trabalho associados à restauração, criando ganhos de competitividade fruto do aumento da 
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produção pecuária local, em detrimento de outras origens, e com potenciais ganhos de escala pela 

eliminação de custos de transporte associados a outras origens mais ou menos distantes. 

Por outro lado, face ¨ import©ncia crescente da marca ñLeit«o da Bairradaò enquanto mais-valia 

económica e fator de identidade regional, afigura-se muito importante criar uma dinâmica produtiva 

local que suporte cada vez mais o fornecimento do setor da restauração. 

Por outro lado, a exploração suporta mais de uma dezena de postos de trabalho diretos e gera 

produção primária animal de relevância na região. 

Indiretamente contribui ainda para a geração e manutenção indireta de postos de trabalho e 

atividade económica relevante, associada a montante ao fabrico de ração e outras matérias 

complementares, bem como a prestação de serviços técnicos especializados á exploração, 

promovidas por empresas terceiras (mais de 2 dezenas de empresas), e, a jusante, pelo garante 

de abastecimento de leitão ao setor da restauração/hotelaria (cerca de 15 clientes regulares, a maior 

parte abastecidos exclusivamente pela Soacorgo) com impacte indireto na geração de empregos e 

atividade turística e gastronómica de elevado valor acrescentado. 

Desta forma, a empresa é responsável por uma dinâmica económica que envolve outras empresas 

fornecedoras de bens e serviços, bem como contribui com a produção de carne de leitão para 

abastecimento de um mercado especializado e com uma marca regional relevante, promovendo a 

geração e suporte de postos de trabalho diretos e indiretos, junto dos parceiros. 

Face ao exposto, a regularização da atual exploração é fundamental e de vital importância para o 

desenvolvimento presente e futuro da empresa, para a economia local e regional, tendo em conta 

a sua dimensão atual e as crescentes necessidades de mercado, bem como a adequada adaptação 

às atuais exigências ambientais e ao quadro legal e institucional que superintende a sua atividade. 

3.3. ANTECEDENTES  

A exploração inicial de suínos (Área Edificada 1) destinou-se a 138 porcas reprodutoras e 8 

varrascos em ciclo fechado, licenciada pelo Título de Exploração de Suínos n.º 901/BL, de 16 de 

Outubro de 1992, emitido pela então Direção-Geral da Pecuária, com a Marca de Exploração JR28L 

(Volume 3 - Anexo Documental ï Anexo 1). 

Em meados dos anos 90, promoveu-se a alteração do Plano de Produção de uma exploração inicial 

em ciclo fechado (reprodução e engorda) para uma exploração dedicada exclusivamente à 

produção de leitões (reprodução e venda leitão até 10kg peso vivo). A eliminação da etapa de 

engorda é muito relevante para efeitos de redução de efetivo e de produção de efluentes pecuários. 

Esta situação foi estabelecida ainda nos anos 90 e foi expressa em todas as tentativas anteriores 

de licenciamento, após o licenciamento inicial. 
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A Área Edificada 2 corresponde a uma exploração existente, licenciada para bovinos ï produção 

de leite, recentemente regularizada no âmbito do REAP (Título de Exploração n.º 1673/2014, com 

atividade suspensa) e com alvará de utilização n.º 69/2006, admite uma capacidade instalada de 

270 CN (Volume 3 - Anexo Documental ï Anexo 2). Entretanto reformulada quanto à espécie e 

âmbito, está hoje afeta exclusivamente à atividade de Suinicultura ï Produção de leitões, já em 

curso, desde 2014. 

Para a Área Edificada 1, em 2008, foi apresentado um pedido de alteração à então DGV sobre a 

exploração tal como é hoje, solicitando o aumento do efetivo para 1.500 porcas reprodutoras para 

produção de leitão. Nesse mesmo ano foi publicado o REAP, o qual previa a regularização de 

instalações existentes sem título válido ou atualizado. 

Assim, em 2011, foi iniciado um processo de regularização nos termos do REAP o qual foi objeto 

de apreciação preliminar e foi objeto de notificação da DRAPC a comunicar a sua transição para o 

âmbito do RERAE (Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de Novembro). Este processo implicaria por si 

só a sujeição a AIA e a Licenciamento Ambiental. Nesta exploração, está ainda pendente o 

licenciamento de vários elementos de edificado a serem requeridos no âmbito do presente pedido 

de regularização extraordinário, tendo em conta os constrangimentos urbanísticos decorrentes do 

PDM da Mealhada (original) e entretanto resolvidos com a publicação da 1.ª Revisão do PDM da 

Mealhada, já em vigor. 

Face à falta de viabilidade económica da exploração bovina e a crescente procura de mercado para 

leitão, determinou a opção da empresa em integrar numa única exploração as 2 áreas de produção, 

fazendo a reconversão da antiga exploração de bovinos de leite para produção de leitão. 

Neste contexto, a empresa avançou com um pedido de regularização, nos termos do RERAE, 

submetido em Dezembro de 2015. Neste processo faltou entregar o respetivo EIA e pedido de 

Licença Ambiental, motivado por falta de resposta técnica do Município de Mealhada e de resolução 

de algumas questões técnicas internas, designadamente ao nível do sistema de retenção de 

efluentes pecuários.  

Na sequência a DRAPC viria a indeferir liminarmente o referido pedido de regularização por 

deficiente instrução. 

No entanto, a Soacorgo mantém a firme pretensão de obter os licenciamentos e aprovações 

legalmente exigíveis, em matéria de atividade, ambiente e urbanístico, pelo que submeteu novo 

pedido de regularização, nos termos do RERAE, em 20.04.2017, e de cuja instrução faz parte o 

presente EIA, bem como o respetivo pedido de Licença Ambiental, integrados no Licenciamento 

Único Ambiental n.º PL20170505001502. 
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Em 2016 e 2017, o Município da Mealhada viria a tomar uma posição de força junto dos tribunais, 

através de uma ação popular, precedida de providência cautelar, que correu trâmites no Tribunal 

Administrativo de Aveiro e que recentemente foi decidida por sentença que indeferiu a providência 

e a referida ação absolvendo a DRAPC do requerido pelo Município de Mealhada. 

3.3.1. Antecedentes processuais 

Do ponto de vista urbanístico, existem vários processos de licenciamento, identificando-se em 

seguida os principais: 

1. Processo 141/88 ï inicialmente em nome de Graciliano Valente Ferreira para construção de 

pocilga ï do qual resultou a emissão do Alvará de Construção n.º 359/89, de 8/7 em nome do 

próprio. 

a. Esta licença incidiu sobre uma área de 1.728m2, correspondente a vários edifícios, 

designadamente quarentena, armazém para ração, pocilga, vestiários, escritório, cais de 

embarque, enfermaria e entreposto; 

b. O projeto contemplava uma capacidade instalada de 138 porcas reprodutoras e 8 

varrascos, para uma exploração em ciclo fechado com um efetivo total de 1300 animais em 

permanência; 

c. Em data que não podemos precisar, foi feito o averbamento deste processo à Soacorgo, 

SA; 

d. Foram ainda emitidos os alvarás de construção n.º 784/89, de 7/12 e n.º 25/91, de 9/1, 

na sequência de solicitação de prorrogação das respetivas validades (não disponíveis no 

arquivo do Município nem no acervo documental da empresa). 

2. Processo 343-A/92 ï em nome da Soacorgo e relativo a alteração de pocilga ï tendo como 

objetivo contemplar alguns elementos construídos que não fizeram parte do projeto inicial. 

3. Processo 117/94 ï em nome da Soacorgo para licenciamento de armazém e à fábrica de rações 

para autoconsumo, inicialmente com 200m2 ï com alvará de construção n.º 514/95, prorrogado pelo 

Alvará de Construção n.º 178/95 (não disponíveis no arquivo do Município nem no acervo 

documental da empresa). 

a. Neste processo foi ainda submetida uma alteração da área para o total de 375m2 (área 

adicional correspondente à fábrica de rações) a qual não foi deferida. 

4. Processo 04/96/2091 ï referente a um pedido de informação prévia (PIP) para ampliação do 

pavilhão (1) inicial em 228,25m2 ï mereceu indeferimento, porquanto à data já havia novos 

elementos construídos sem licença. 
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5. Processo n.º 702/2002 (antiga vacaria) ï com o alvará de utilização n.º 69/2006, de 3/5. 

3.4. ALTERNATIVAS DO PROJETO 

Sobre uma hipotética alternativa de localização da exploração, tal seria incomportável técnica e 

financeiramente face ao investimento já feito no local, tratando-se de estruturas fixas de edificado e 

infraestruturas internas.  

Mas adicionalmente, também seria impossível deslocalizar: 

1. Dentro do concelho, por ausência de áreas específicas disponíveis com estatuto diferente 

em PDM que admitisse a atividade e a dimensão pretendida; 

2. Para outros concelhos, não era viável devido a constrangimentos da mesma ordem. 

Em conclusão, este estabelecimento tem no seu caráter integrado a sua mais-valia funcional e de 

exploração e depois de estabelecido territorialmente e estabilizado, não é transferível de local, pelo 

que a hipótese de deslocalização é meramente teórica e não apresenta viabilidade técnica nem 

económica, face aos elevados custos económicos, processuais e sociais. 

Na prática, a sua deslocalização implicaria a construção de raiz de todo o edificado com um 

aproveitamento incerto da maioria dos equipamentos que não são vocacionados para serem 

desmontados e remontados. Simultaneamente, na localização original todo o edificado seria 

demolido por falta de capacidade para reconversão. 

Do ponto de vista social, atendendo aos trabalhadores serem predominantemente de residência 

local, a sua deslocalização seria sempre de difícil implementação. 
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4. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL DO PROJETO 

4.1. LOCALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADES DO PROJETO 

A exploração porcina para produção de leitões, da Soacorgo ï Sociedade de Agricultura de Grupo 

Agro-Pecuário do Corgo, Lda, sita no lugar de Cardal, união de freguesias de Mealhada, Ventosa 

do Bairro e Antes, concelho da Mealhada e distrito de Aveiro, localizada em território integrado na 

NUT II - Centro e NUT III ï Região de Coimbra, dedica-se em exclusivo à produção de leitões 

(Volume 3 - Anexo Cartográfico ï Peças Desenhadas n.º 1 a 3). 

A propriedade onde se situa o estabelecimento localiza-se a cerca de 1 km a Noroeste do 

aglomerado urbano da Mealhada. A figura seguinte apresenta a localização da exploração (Volume 

3 - Anexo Cartográfico ï Extratos - n.º 1). 

 

Figura 4.1.1. ï Localização da exploração Porcina da Soacorgo (Fonte: Plantas online do Município de 

Mealhada, 2016) 
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Na área da instalação, existem lugares de estacionamento para veículos pesados e ligeiros 

suficientes às necessidades da mesma, incluindo lugares para veículos externos à mesma. 

Em termos de acessibilidades, o acesso local é feito por via municipal pavimentada, que faz a 

ligação entre a EN234 e a EM543, sendo que ambas fazem a ligação a Nascente à EN1/IC2 (cerca 

de 1km). Para Poente, a EM543 garante o acesso a Antes e a EN234 permite o acesso à Variante 

de acesso à A1 (autoestrada do Norte), no Nó da Mealhada. 

Em termos de rede viária estruturante destaca-se pela sua importância a nível nacional a 

Autoestrada 1 (A1) (a cerca de 2.250 metros da instalação) e a EN1/IC2 (a cerca de 515 metros da 

instalação), sendo estas as vias com maior volume de tráfego na região, ambas com orientação 

Norte-Sul. 

 

4.2. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL 

Em matéria de planeamento e ordenamento a área de intervenção do projeto localiza-se no território 

do concelho de Mealhada, que dispõe de PDM eficaz, através da sua 1.ª Revisão publicada pelo 

Aviso n.º 4234/2015, publicado no DR n.º 76, II Série, em 20 de Abril de 2015. 

De acordo com a estrutura de ordenamento e zonamento (Volume 3 - Anexo Cartográfico - Extratos 

- n.º 2) identificados cartograficamente na planta de ordenamento, toda a instalação (os 2 Núcleos 

edificados) se insere em solo rural e especificamente em Espaço Agrícola de Produção. 

Áreas sensíveis 

De acordo com o Artigo 2.º ï Conceitos, alínea a), do Decreto-lei n.º 151-B/2013, de 31 de Outubro 

(com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 47/2014, de 24 de Março e pelo Decreto-Lei 

n.º 179/2015, de 27 de Agosto), consideram-se ñáreas sensíveisò: 

¶ As áreas protegidas, classificadas ao abrigo do Decreto-lei n.º 142/2008, de 24 de Julho (com 

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 242/2015, de 15 de Outubro). 

¶ Sítios da Rede Natura 2000, zonas especiais de conservação e zonas de proteção especial, 

classificadas nos termos do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, no âmbito das Diretivas 

n.º 79/409/CEE, do Conselho, de 2 de Abril de 1797, relativa à conservação de aves 

selvagens, e 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de Maio de 1992, relativa à preservação dos 

habitats naturais e da fauna e da flora selvagens; 

¶ Zonas de proteção dos bens imóveis classificados ou em vias de classificação definidas nos 

termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro. 

A área abrangida pelo projeto não se insere nem está próxima de quaisquer áreas sensíveis. 
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Reserva Ecológica Nacional (REN) 

A Área Edificada 1, não está inserida em área classificada como REN, pelo que não há interferência 

com o respetivo regime legal. 

A Área Edificada 2 insere-se parcialmente em área de REN, mas no âmbito do presente projeto não 

existem novas construções, existindo um alvará de utilização para este edificado. A única 

intervenção potencial será a reconversão da área da estrutura 6 ï Silos horizontais para implantação 

de 1 ou 2 tanques de retenção a associar á ETAR existente. Neste contexto, não se preveem novas 

ocupações de REN. 

Não obstante, poderão existir algumas discrepâncias entre as áreas determinadas em levantamento 

atualizado do edificado e as áreas originalmente referenciadas, bem como existem áreas adicionais 

impermeabilizadas, que poderão carecer de aprovação nos termos do RJREN, mas não constituem 

desconformidade com o respetivo regime jurídico, uma vez que tal pretensão teria enquadramento 

no n.º 3 do artigo 20.º do RJREN ou em alternativa, teria enquadramento no artigo 16.º-A por estar 

sujeita a Avaliação de Impacte Ambiental. 

Reserva Agrícola Nacional (RAN) 

A Área Edificada 1, não está inserida em área classificada como RAN, pelo que não há interferência 

com o respetivo regime legal. 

A Área Edificada 2 insere-se parcialmente em área de RAN, mas no âmbito do presente projeto não 

existem novas construções, existindo um alvará de utilização para este edificado. A única 

intervenção potencial será a reconversão da área da estrutura 6 ï Silos horizontais para implantação 

de 1 ou 2 tanques de retenção a associar á ETAR existente. Neste contexto, não se preveem novas 

ocupações de RAN. 

Não obstante, poderão existir algumas discrepâncias entre as áreas determinadas em levantamento 

atualizado do edificado e as áreas originalmente referenciadas, bem como existem áreas adicionais 

impermeabilizadas, que poderão carecer de aprovação nos termos do RJRAN. 

Mais se refere, que tal pretensão tem enquadramento no artigo 22.º do RJRAN, e que já em 2020, 

a ERRANC apreciou e deliberou favoravelmente conforme ata que se junta no Anexo 3. 

Outras Condicionantes 

Analisada a planta de condicionantes do PDM de Mealhada não existem na área de projeto outras 

condicionantes ou restrições. 
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5. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

O presente projeto consiste na regularização de uma exploração integrada dedicada 

exclusivamente à produção de leitões, da Soacorgo ï Sociedade de Agricultura de Grupo Agro-

Pecuário do Corgo, Lda., inserida numa propriedade com uma área total de cerca de 221.500 m2 

(Volume 3 - Anexo Cartográfico ï Desenhos ï n.º 00). 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de Junho (que aprova o Novo Regime do Exercício 

da Atividade Pecuária - NREAP), esta instalação enquadra-se no tipo 1, porquanto possui mais de 

260 CN de capacidade instalada. 

Inicialmente a requerente possuía duas explorações pecuárias, contíguas, mas autónomas, com 

âmbitos de exploração diferentes (Figura 4.4.1.): 

¶ Exploração 1 (Área Edificada 1) corresponde a uma exploração existente, desde sempre 

dedicada à produção de leitões, inicialmente licenciada para explora«o em ñciclo fechadoò 

(Volume 3 - Anexo Documental ï Anexo 1), cujo licenciamento carece de regularização, nos 

termos do NREAP e do RJUE; 

¶ Exploração 2 (Área Edificada 2) corresponde a uma exploração existente, licenciada para 

bovinos ï produção de leite, recentemente regularizada no âmbito do REAP (Volume 3 - 

Anexo Documental ï Anexo 2 - Título de Exploração n.º 1673/2014, entretanto revogada) e 

com alvará de utilização válido, entretanto reformulada quanto à espécie e âmbito, 

destinando-se também à atividade de Suinicultura ï Produção de leitões, já em curso, desde 

2014. 

Por opção estratégica e de mercado, a requerente decidiu abandonar definitivamente a atividade 

de produção de leite. Neste contexto, reformulou os layouts internos das 2 explorações, para 

redefinir capacidades instaladas e adaptar a Área Edificada 2 para produção de leitões.  

Neste contexto, a requerente pretende criar uma exploração integrada dedicada exclusivamente à 

produção de leitões, com base num efetivo de cerca de 2.250 porcas reprodutoras, a ser objeto de 

regularização. 

Complementarmente, existe ainda uma fábrica de alimentos compostos para autoconsumo, 

atualmente inativa, mas passível de reativação para produção para autoconsumo, a qual carece de 

regularização em termos de licenciamento industrial e urbanístico. Esta enquadra-se como uma 

Instalação Complementar da Atividade Pecuária (ICAP), sujeita a um regime de licenciamento 

autónomo, neste caso industrial. Nesta fase não está prevista a sua reativação em termos de fabrico 

de rações. 
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Relativamente à componente urbanística, importa referir que as instalações correspondentes à Área 

Edificada 2 possuem alvará de utilização válido, sendo necessário efetuar a alteração do uso para 

suinicultura, mantendo o âmbito de uso pecuário, e na Área Edificada 1, embora existam edifícios 

licenciados com alvarás de construção carece de regularização relativamente ao restante edificado 

e conclusão com o respetivo alvará de utilização. 

Desta forma, nos termos do RERAE, será despoletado o pedido de licenciamento nos termos do 

RJUE, dos novos elementos, junto do Município da Mealhada. 

Em suma, o presente projeto prevê uma única exploração que funcionará de forma integrada 

aproveitando as instalações das 2 explorações originais, mas que funcionam como um único 

Núcleo de Produção. 

 

Figura 4.1.1. ï Localização das duas explorações pecuárias (GoogleEarth, 2015) 

 

Quadro 5.2.1. ï Capacidades instaladas previstas na instalação 

Efetivo N.º animais Capacidade Instalada (CN) 

Porcas reprodutoras 2.250 1.170 

Recria de porcas para renovação do efetivo  1.265 189,80 

Varrascos (machos) 26  
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Leitões para venda (56.925/ano) 4.000  

TOTAL 8.020 1.359,80 

Face ao exposto, a requerente pretende, então, regularizar a exploração integrada dedicada à 

produção de leitões, tendo como pretensão um efetivo de 2.250 porcas reprodutoras 

(correspondendo a 1.170 CN), e 1.265 lugares de recria de porcas para renovação do efetivo 

(189,80 CN). 

A exploração porcina para produção de leitões é conduzida em regime intensivo (sistema de 

exploração), pelo método convencional, possuindo a Marca de Exploração JR28L. 

 

5.1. Infraestruturas construídas 

Uma vez que a exploração é integrada, podem ocorrer transferências de animais entre ambas as 

áreas conforme a idade e objetivo, seguindo o plano de produção proposto. 

Assim sendo, existe uma única exploração e um único núcleo de exploração composto por duas 

Áreas de Produção: 

Área Edificada 1 

As instalações construídas destinadas à exploração pecuária neste conjunto ocupam uma área total 

de implantação de 8.642,25 m2, de área coberta sendo composta por vários edifícios, e 4 zonas 

técnicas específicas descobertas, destinadas à ñETARò (Sistema de Retenção de Efluentes 

Pecuários), rodilúvio, báscula e depósito de GPL que ocupam 5.140,90 m2 (Volume 3 - Anexo 

Cartográfico ï Desenhos ï n.º 01B). 

No Quadro 5.2.2., apresenta-se um resumo das existências de edificado, bem como das atividades 

principais desenvolvidas nos pavilhões, no contexto do plano de produção.  
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Quadro 5.2.2. ï Edifícios de alojamento de animais e complementares existentes, bem como áreas técnicas de apoio. O somatório de áreas é discriminado entre edifícios 

cobertos (valores centrados, na coluna) e áreas impermeabilizadas descobertas (valores alinhados à direita, na coluna). 

Edifício/Áreas de apoio 
Área 

implantação 
(m2) 

Área 
construção 

(m2) 

Volumetria 
(m3) 

N.º de 
pisos 

Cércea 
máxima 

Altura 
fachada 

Altura 
edifício Atividade principal 

1 ï Fábrica rações 690,00 690,00 3.105 1 4,50 4,50 4,50 
Fabrico de alimentos compostos ï 

autoconsumo 

2 - Báscula 4,10 4,10 9,85 na na na na  

3 - Quarentena 144,00 144,00 478,45 1 4,00 3,08 4,30  

4 - Pavilhão 1 1.326,00 1.326,00 6.895,20 1 3,60 3,60 5,70 Gestação e maternidades 

5 - Pavilhão 2 1.965,00 1.965,00 10.294,20 1 4,02 4,02 5,80 Gestação, maternidades e desmame 

6 - Pavilhão 3 943,25 735,00 2.304,22 1 2,35 2,35 3,08 Desmame 

7 - Pavilhão 4 1.120,00 1.120,00 2.945,60 1 2,16 2,16 3,07 Gestação 

8 - Pavilhão 5 1.890,00 1.890,00 9.450,00 1 3,39 3,39 5,00 Gestação e maternidades 

9 - Varrascaria e laboratório 250,00 250,00 975,00 1 3,20 3,20 4,08 Varrascos (machos) 

10 - Enfermaria 64,00 64,00 307,20 1 4,20 4,20 5,16  

11 - Entreposto - Cais de carga 105,00 105,00 462,00 1 3,85 3,85 4,34  

12 - Vestiário 47,00 47,00 158,39 1 4,20 4,20 5,16  

13 - Residência do suinicultor/Área 

administrativa 
98,00 184,00 959,80 2 5,95 5,95 6,88  

14 ï ETAR (separador de sólidos) 59,00 59,00 97,50 1 3,94 3,94 3,94 

Retenção de Efluentes Pecuários Lagoas da ETAR (Sistema retenção de 

efluentes pecuários) 
5.000,00 5.000,00  na na na na 

15 - Rodilúvio 39,00 39,00 14,85 1 2,93 2,60 3,14  

16 ï Câmara Frigorífica (cadáveres) 20,80 20,80 54,85 1 2,60 2,60 2,60  

17 ï Depósito GPL 18,00 18,00 18,00  na na Na  

Total edificado 8.642,25 8.758,25 38.766,26      

Total - Áreas impermeáveis descobertas 5.140,90        

Total impermeabilizado 13.783,15        

A Negrito identificam-se os elementos que foram objeto de aprovação urbanística e emissão de alvará de construção. 
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Figura 5.2.1. ï Esquema de implantação da Área Edificada 1 (adaptado de Desenho n.º 01B) 

A ETAR ou Sistema de Retenção de Efluentes Pecuários, atualmente em funcionamento, é 

composto por um tanque de receção de efluente bruto, onde se faz a separação de sólidos e 

deposição em galera (para armazenamento na Nitreira ï Área edificada 2) sendo a fração líquida 

encaminhada para um sistema de 4 lagoas anaeróbias que ocupam uma área de 5.000m2, 

impermeabilizadas e descobertas, com capacidade total de 13.695m3. Todas as suas paredes e 

pisos foram executados de forma a evitar infiltrações dos efluentes no solo. Este sistema será objeto 

de requalificação e funcionará futuramente como complemento do Sistema de Retenção de 

Efluentes Pecuários principal, que se situará na Área Edificada 2. 

Existe na instalação um local destinado ao armazenamento temporário de cadáveres de animais, 

constituído por uma câmara frigorífica com a capacidade para cerca de 30 m3. Estes são recolhidos 

pelo transportador da Unidade Transformação de Subprodutos, que é o destino final destes 

subprodutos. Esta arca está localizada fora da barreira sanitária e afastada de todos os outros 

elementos construídos. 
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O Edifício 1 corresponde a uma fábrica de alimentos compostos para autoconsumo, a qual nos 

termos do NREAP, é enquadrada como ICAP ï Instalação Complementar da Atividade Pecuária, 

sujeita a licenciamento específico, neste caso licenciamento industrial nos termos do SIR, sendo a 

DRAPC a entidade coordenadora do licenciamento. No entanto, esta unidade encontra-se inativa e 

não está previsto a curto prazo entrar em atividade, pelo que nesta fase não é seguro que se 

proceda ao seu licenciamento. Não obstante, considerando que é uma construção existente, será 

contemplada no presente EIA, salvaguardando assim uma alteração estratégica futura do operador. 

Atualmente, o alimento composto para os animais consumido nesta instalação é adquirido a 

terceiros. 

 

Área Edificada 2 (antiga exploração de bovinos) 

Neste conjunto edificado, apenas o Edifício 1 ï Pavilhão 1 constitui área produtiva efetiva, tendo 

sido reformulado o seu layout interno, de forma a adaptar-se à exploração de suínos, 

desenvolvendo-se numa área total de implantação de 4.938,80 m2. É ainda complementada por 2 

alpendres cobertos e 3 áreas técnicas específicas impermeabilizadas (Volume 3 - Anexo 

Cartográfico ï Desenhos ï n.º 01A). 
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Quadro 5.2.3. ï Edifícios de alojamento de animais e complementares existentes, bem como áreas técnicas de apoio. O somatório de áreas é discriminado entre edifícios 

cobertos (valores centrados, na coluna) e áreas impermeabilizadas descobertas (valores alinhados à direita, na coluna). 

Edifício/Áreas de apoio 
Área 

implantação 
(m2) 

Área 
construção 

(m2) 

Volumetria 
(m3) N.º de pisos 

Cércea 
máxima 

Altura 
fachada 

Altura 
edifício Atividade principal 

1 ï Alpendre 599,50 599,50 

 

1 

6,24 5,99 8,06 

Armazenamento e 

acondicionamento de forragens 

para a alimentação animal 

2 ï Pavilhão 1 4.938,80 5.009,40 

 

1 
3,87 3,70 7,16 

Gestação, maternidades e 

desmame 

Casa do caseiro 478,72 549,32  2 5,82 5,62 9,18 Habitação 

4 ï Alpendre (nitreira coberta) 371,00 371,00  1 5,00 5,00 7,00 Parque de estrumes coberto 

5 ï Nitreira descoberta 871,00 871,00  1 na na na Parque de estrumes descoberto 

6 ï Silos horizontais 1.010,00 1.010,00 

 

1 
na na na 

A demolir para fazer o tanque de 

retenção 3 

7 ï Apoio forragens 1.230,00 1.230,00  1 na na na Apoio ao armazém das forragens 

8, 9 e 10 - ETAR - (Sistema 

retenção de efluentes pecuários) 

Tanques 465,00 465,00 

 

1 

na na na 

Retenção de efluentes pecuários Tanque a construir (substitui 6) 1.512,00 1.512,00  1 na na na 

Total edificado atual 5.909,30 5.979,90 
 

 
   

 

Total - Áreas impermeáveis 

descobertas atuais 
3.576,00 n.a. 

 

 

   

 

Total impermeabilizado atual 9.485,30 n.a. 
 

 
   

 

Total edificado final 5.909,30 5.979,90 
 

 
   

 

Total - Áreas impermeáveis 

descobertas finais 
3.576,00 n.a. 

 

 

   

 

Total impermeabilizado final 9.485,30 n.a. 
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Figura 5.2.2. ï Esquema de implantação da Área Edificada 2 (adaptado de Desenho n.º 01A) 

A área destinada à receção dos efluentes residuais em estado líquido (ETAR) e separação de 

efluentes em estado sólido (estrumes), é constituída por duas divisões destinadas a retenção de 

líquidos (fossas sépticas estanques ï 465 m2), sistema de separação de efluentes e zona de 

receção e maturação de estrumes (Nitreira). 

Todas as suas paredes e pisos foram executados de forma a evitar infiltrações dos efluentes no 

solo. 

Este sistema será reformulado para constituir o Sistema de Retenção e Tratamento de Efluentes 

Pecuários principal e que será constituído por um tanque de receção (a partir do qual se fará a 

separação de sólidos, a armazenar na nitreira existente) existente, 2 tanques de retenção intermédia 

da fração líquida existentes e 1-2 tanques adicionais a construir (1 na área dos atuais silos 

horizontais e outro na zona das lagoas 3 e 4, após eliminação destas). Este sistema totalizará uma 

área útil de 2.717m2 e um volume total de armazenamento da fração líquida inicial de 13.307m3 e 

no final de 25.338m3.  
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Logo que esteja instalado o sistema definitivo de tratamento físico-químico e o novo tanque de 

retenção 3, o que se prevê, ocorra até final de 2021, tal permitirá iniciar a desativação definitiva do 

sistema lagunar (na Área Edificada 1), com remoção e tratamento dos efluentes ali retidos, no novo 

sistema físico-químico, após o que poderão promover-se o aterro das mesmas para regularização 

do terrapleno, num processo cuja duração estimada é 1,5 anos. 

Por último, prevê-se desde já a possibilidade de instalar um novo tanque de retenção em betão 

idêntico ao tanque de retenção 3, com igual capacidade, ou seja, 12031m3. 

5.2. Infraestruturas a Construir 

Na Área Edificada 2 (antiga bovinicultura) o edificado foi objeto de reformulação do layout interno, 

para adaptação à nova exploração de suínos, no entanto, não houve alteração externa das 

construções ou respetivas implantações. 

Não obstante, prevê-se a necessidade de reformular o Sistema de Retenção de Efluentes Pecuários 

(ETAR) existente. 

Os efluentes pecuários provenientes de cada pavilhão, são encaminhados por rede enterrada 

dedicada com as respetivas caixas de visita até ao tanque 1 de receção geral e deste para um 

separador de sólidos, após o que a fração sólida é armazenada em nitreira e a fração líquida é 

encaminhada aos tanques de retenção 1 e 2. 
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 Figura 1 ï Separador de sólidos já instalado. 

Esta fração líquida será depois tratada por um Sistema de tratamento físico-químico, para redução 

dos nutrientes azoto e fósforo, sendo a fração líquida tratada encaminhada para armazenamento 

em tanque, em betão pré-fabricado, dedicado de 12.500m3 a instalar na área dos antigos silos 

horizontais. 

 

Figura 2 ï Unidade de tratamento físico-químico a instalar. 

As lamas resultantes do tratamento serão depositadas em balsas de secagem, após o que podem 

ser enviadas para valorização agrícola ou unidade de compostagem autorizada. 
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Fica desde já previsto ainda um 2.º tanque idêntico e a instalar na área das lagoas 3 e 4, do antigo 

Sistema lagunar de retenção, para o qual se propõe a desativação definitiva, após retirar e tratar os 

efluentes ali retidos. No final, serão objeto de enchimento para regularização do terrapleno. 

Não estão previstas outras alterações ou ampliações, salvo se tal decorrer do presente processo 

ou das aprovações ambientais, em sede de AIA ou licenciamento ambiental. 

5.3. Processo produtivo  

De acordo com o Plano de Produção definido (Volume 3 - Anexo Documental - Anexo 4), o presente 

projeto prevê uma capacidade instalada para 2.250 porcas reprodutoras, com uma produção anual 

prevista de 56.716 leitões/ano.  

Destas porcas reprodutoras, cerca de 110 funcionam para auto reposição com produção prevista 

de 900 futuras reprodutoras que, com taxa de seleção, representa cerca de 40% do efetivo de 

exploração sendo os machos enviados para o mercado (leitão/assar). 

A fertilidade ao parto prevista no Plano de Produção é de 85%. A deteção do cio é feita diariamente, 

2 vezes por dia, nos 7 dias após o desmame, com a passagem do varrasco em frente às porcas a 

inseminar e uma vez por dia a todas as outras porcas cuja gestação ainda não tenha sido 

confirmada por ecografia. 

A cobrição será feita através de inseminação artificial, 12 horas após a deteção de cio, e repetida 

24 horas. 

O diagnóstico de gestação é feito por ultrassonografia aos 24-28 dias após a inseminação e aos 28 

dias de gestação, as porcas com diagnóstico gestação positivo, são conduzidas ao sector de 

gestação em parques nos pavilhões. 

O parto (aproximadamente 2,4 por ano) decorrerá, em média, aos 115 dias. A média prevista de 

leitões nascidos por ninhada será de 11 leitões. 

O período de aleitamento terá a duração média de 28 dias, tendo os leitões no desmame um peso 

médio de 7-8 kg, sendo transferidos para recrias, onde são separadas por sexo e tamanho, sendo 

as porcas encaminhadas para o setor de cobrições. 

As maternidades são imediatamente lavadas e desinfetadas no próprio dia do desmame, mantendo-

se em vazio sanitário por um período de 7 dias. 

O mínimo de leitões por recria (parque) é variável consoante a sua dimensão com permanência de 

cerca de 3 semanas saindo para o mercado com pesos entre os 10 e 14 kg-p.v. 

O vazio sanitário nas baterias e nas maternidades é de 7 dias após lavagem e desinfeção. 
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Por razões de biossegurança são asseguradas diferentes regras para o efeito, como entrada 

condicionada de pessoas, entrada por duche, roupa e calçado próprio da exploração, controlo de 

roedores, entre outros. 

5.4. Infraestruturas Básicas 

Para satisfação das suas necessidades energéticas, a Soacorgo, Lda., utiliza energia elétrica e gás 

de petróleo liquefeito ï propano ï que são utilizados maioritariamente em aquecimento e regulação 

da temperatura interior dos pavilhões de alojamento dos animais, bem como para garantir uma 

luminosidade nunca inferior a 40 lux. Para aquecimento das instalações de animais, a instalação 

recorre a queimadores (de GPL), cuja potência é de 1 kW, sendo variável o número de queimadores 

que funcionam em simultâneo, e a aquecedores elétricos de 5.000W, nas maternidades. 

Adicionalmente, utiliza gasóleo rodoviário para abastecimento de veículos pesados e tratores que 

circulam internamente para apoio à produção. 

Importa ainda referir que a instalação possui um gerador de emergência, com a potência de 100 

kVA, funcionando a gasóleo com depósito integrado. Não é possível efetuar uma estimativa do 

consumo de gasóleo, sendo desejável que o gerador funcione o mínimo de horas possível. 

Existe na instalação um depósito para armazenamento de GPL ï Propano ï com a capacidade de 

2,5m3 e um depósito superficial de gasóleo rodoviário com capacidade 5.000L, sendo que em 

ambos os casos não carecem de licenciamento, devendo antes serem objeto de notificação ao 

Município nos termos do respetivo regime legal. 

Foram consumidos cerca de 408.232 kWh no ano de 2016, a uma média mensal de 34.020 kWh, 

com origem na rede pública de energia elétrica. No mesmo ano o consumo de gás propano na 

instalação foi de 14,378 ton e o consumo de gasóleo rodoviário foi de cerca de 9.000 litros. 

A água utilizada na instalação é proveniente de duas captações subterrâneas existentes na 

propriedade (1 por cada Área Edificada), 1 das quais possui licença válida mas em atualização 

(Volume 3 - Anexo Documental - Anexo 5) e a outra foi já regularizada no âmbito do pedido de 

Licenciamento Único Ambiental (LUA). Em ambos os casos, preconiza-se a utilização para consumo 

humano, até que seja contratualizada a ligação à rede pública de abastecimento, abeberamento 

animal, lavagens e desinfeções, climatização e rega. 

A água para consumo na exploração pecuária é bombeada, através de equipamento elétrico, para 

um reservatório com a capacidade de 20 m3 (1 em cada Exploração) e para os tanques de 

enchimento automático dotados de boia, disponíveis para abeberamento animal. Está previsto a 

instalação de novo depósito em inox de 18m3 ao lado do depósito existente na Exploração 1. 
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Em cada captação, a água é sujeita a tratamento por cloro através de uma bomba doseadora 

associada ao sistema de captação/bombeamento de água. 

A profundidade de captação é de 76 m, a profundidade de extração é de 50 m e o regime de 

exploração da captação é de 2 l/s (caudal máximo instantâneo) sendo referido um volume máximo 

anual de 12.000 m3. O equipamento de extração, elétrico, possui uma potência de 4 cv. 

A necessidade de água para abeberamento dos animais estima-se aproximadamente em 30,53 

m3/dia e cerca de 0,55 m3/dia para consumo humano e, ainda, cerca de 25 m3/dia para lavagens 

dos pavilhões.  

O consumo total anual, já considerando consumos ocasionais, foi estimado em 20.407 m3 que 

corresponde a um consumo médio mensal de 1700 m3 e diário de 55,91 m3.  

Na área de implantação do presente projeto existe uma rede interna separativa, que permite efetuar 

a recolha e encaminhamento dos efluentes pecuários produzidos (Capítulo 5.6.), diferenciada da 

rede de recolha e drenagem de efluentes domésticos (provenientes das instalações sanitárias). Esta 

rede de efluentes domésticos, dotada de caixas de visita, encontra-se devidamente emanilhada. 

Posteriormente, e devido aos quantitativos em causa (produção estimada é de 115 m3/ano), os 

efluentes domésticos serão encaminhados para a rede pública de saneamento. 

5.5. Matérias-primas e Subsidiárias 

A exploração possui uma fábrica de alimentos compostos para animais, atualmente inativa, mas 

passível de reativação para produção para autoconsumo. 

Atualmente, os animais são alimentados com ração adquirida a terceiros, variando a sua tipologia 

consoante a faixa etária e/ou período produtivo. 

De acordo com o Plano de Produção, o plano alimentar consta de vários tipos de ração para as 

diferentes fases de produção, sendo que os tipos de ração dependem da idade e peso dos animais. 

Para o armazenamento da ração, a instalação dispõe de silos, com capacidades que variam entre 

as 6 e as 10 ton (num total de 21), possuindo ainda 4 silos de 50 ton para cereais, na fábrica de 

rações (inativa). 

A ração, comprada a terceiros, chega à instalação através de camiões, é descarregada no tegão 

da fábrica de rações, sendo armazenada por vácuo nos silos de produto acabado da fábrica. Destes 

é carregada e posteriormente distribuída internamente, com recurso a um camião graneleiro, pelos 

silos existentes junto das áreas produtivas. O enchimento destes silos é feito por manga de pressão. 

Estima-se um consumo de ração de cerca de 3.795 ton/ano. 
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5.6. Subprodutos e Resíduos 

Subprodutos 

Os animais encontram-se em pavilhões com pavimento parcialmente ripado, técnica esta que 

permite o envio das dejeções e desperdícios alimentares para valas construídas na base dos 

mesmos. Os efluentes produzidos são armazenados nas valas e periodicamente, por acionamento 

de um sistema de comportas, são enviados graviticamente para o sistema de tratamento/retenção. 

No âmbito do projeto e do novo PGEP, foi incluída esta nova solução cuja implementação se prevê 

efetuar até ao final de 2021, conforme descrição abaixo: 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE RETENÇÃO E TRATAMENTO DO EFLUENTE PECUÁRIO  

Os efluentes pecuários provenientes de cada pavilhão, são encaminhados por rede enterrada 

dedicada com as respetivas caixas de visita até ao tanque 1 de receção geral e deste para um 

separador de sólidos, após o que a fração sólida é armazenada em nitreira e a fração líquida é 

encaminhada aos tanques de retenção 1 e 2. 
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 Figura 1 ï Separador de sólidos já instalado. 

Esta fração líquida será depois tratada por um Sistema de tratamento físico-químico, para redução 

dos nutrientes azoto e fósforo, sendo a fração líquida tratada encaminhada para armazenamento 

em tanque, em betão pré-fabricado, dedicado de 12.500m3 a instalar na área dos antigos silos 

horizontais. 

 

Figura 2 ï Unidade de tratamento físico-químico a instalar. 

As lamas resultantes do tratamento serão depositadas em balsas de secagem, após o que podem 

ser enviadas para valorização agrícola ou unidade de compostagem autorizada. 

Fica desde já previsto ainda um 2.º tanque idêntico e a instalar na área das lagoas 3 e 4, do antigo 
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Sistema lagunar de retenção, para o qual se propõe a desativação definitiva, após retirar e tratar os 

efluentes ali retidos. No final, serão objeto de enchimento para regularização do terrapleno. 

Segundo a TecnaPur (vide Anexo 2 do PGEP) que concebeu este Sistema de tratamento físico-

químico de coagulação-floculação, que constitui uma segunda fase de separação (após filtração 

mecânica) que garante a extração de quase todos os sólidos suspensos dos dejetos, evitando 

emissões de amoníaco e outros gases com efeito de estufa (GEE). 

Segundo o fabricante, na primeira fase da TecnaPur, a filtração mecânica, permite extrair até 40% 

dos sólidos dos dejetos. No entanto, as partículas sólidas permanecem na parte líquida, a maioria 

com um tamanho inferior a 50 mícrons, é impossível de se separar mecanicamente. Com o 

tratamento físico-químico (Fase II) da TecnaPur, conseguimos extraí-los, conseguindo uma redução 

de até 75% do nitrogénio e 95% do fósforo da parte líquida em comparação com os dejetos iniciais, 

tornando-o ideal para a fertirrigação, reduzindo os sólidos suspensos e melhorando o seu equilíbrio 

N-P-K. 
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Figura 3 ï Esquema de tratamento da Tecnapur. 

 

Assim, o efluente permanece nas valas dedicadas sendo encaminhado posteriormente, por 

gravidade, para um tanque de receção, de seguida passa pelo separador de sólidos, separando a 

fração sólida, armazenada em nitreira coberta, e a parte líquida é encaminhada para os tanques de 

retenção 1 e 2 intermédia, sendo depois tratada em reator físico-químico e segue depois de tratado 

para o tanque de retenção 3. Apenas existirá agitação de fundo no tanque de retenção 1. 

No final, o efluente é encaminhado para os solos agrícolas com o intuito da valorização agrícola. 

Serão efetuadas duas culturas por ano, uma de azevém e outra de milho em diferentes alturas do 

ano. A fração sólida é encaminhada para valorização agrícola por terceiros, tal e qual, ou para 

unidade de compostagem autorizada, conforme as condições de mercado. 

Na figura seguinte apresenta-se o fluxograma do sistema de retenção e tratamento a implementar 

na exploração pecuária.  

  

 

 

O armazenamento da parte sólida do efluente pecuário, estrume, é realizado numa nitreira 

devidamente impermeabilizada e coberta com as seguintes caraterísticas:  

Área útil ï 371 m2  

Volume útil ï 1113 m3  

Efluente bruto (pavilhões de produção)

Fossas/Valas

(área =1.016m2)

Volume 
=1.016m3)

Tanque de 
receção (1)

(área =50m2)

Volume 
=150m3)

Separação sólido líquido
Nitreira

(área =371m2)

Volume =1.113m3)

Tanque retenção 1

(área =135m2)

Volume =405m3)

Tanque retenção 2

(área =206m2)

Volume =721m3)

Reator físico-químico

Tanque retenção 3

(área =942m2)

Volume =12031m3)

Balsa de lamas

(área =240m2)

Volume =24m3)
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Altura útil ï 3 m  

A nitreira encontra-se devidamente impermeabilizada e coberta, com um tempo de retenção de 

cerca de 3 meses.   

Em complemento, existe ainda uma área descoberta, impermeabilizada e murada com retenção de 

escorrências com: 

Área útil ï 871 m2  

Volume útil ï 1742 m3  

Altura útil ï 2 m  

O armazenamento da parte líquida do efluente pecuário, chorume, é realizado em quatro tanques 

(1 tanque de receção, 2 tanques de retenção intermédia e 1 tanque de retenção final 3) com 

as seguintes caraterísticas:  

TANQUE RECEÇÃO  

Área útil ï 50 m2  

Volume útil ï 150 m3  

Altura útil ï 3 m  

Tanque 1  

Área útil ï 135m2  

Volume útil ï 405 m3  

Altura útil ï 3 m  

TANQUE 2  

Área útil ï 206m2  

Volume útil ï 721 m3  

Altura útil ï 3,5 m  

TANQUE 3  

Área útil ï 942 m2  

Volume útil ï 12031 m3  

Altura útil ï 13,25 m  
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Os tanques de receção encontram-se devidamente impermeabilizados, construídos em betão e 

apresentam uma capacidade total de retenção de 13.307 m3 tempo de retenção mínimo de cerca 

de 6 meses (o que dobra o período mínimo de retenção que é de 3 meses). 

Ainda existe na exploração um sistema de retenção alternativo que poderá ser utilizado 

transitoriamente, constituído por 4 lagoas de retenção. As lagoas de retenção encontram-se em 

série, com implantação próximo do retangular e taludes regularizados de acordo com as 

características seguintes:  

  Lagoa 

Retenção 1  

Lagoa 

Retenção 2  

Lagoa 

Retenção 3  

Lagoa 

Retenção 4  

Altura útil  5  5  5  5  

Dimensões de 

topo  
55x20  55x20  45x32,5  40x25  

Volume útil  3120  3120  4485  2970  

  

Este sistema alternativo apresenta uma capacidade de retenção de 7 meses.  

Logo que esteja instalado o sistema definitivo de tratamento físico-químico e o novo tanque de 

retenção 3, o que se prevê, ocorra até final de 2021, tal permitirá iniciar a desativação definitiva do 

sistema lagunar, com remoção e tratamento dos efluentes ali retidos, no novo sistema físico-

químico, após o que poderão promover-se o aterro das mesmas para regularização do terrapleno, 

num processo cuja duração estimada é 1,5 anos. 

Por último, prevê-se desde já a possibilidade de instalar um novo tanque de retenção em betão 

idêntico ao tanque de retenção 3, com igual capacidade, ou seja, 12031m3. Nestas condições e 

apesar de se eliminar o sistema lagunar, enquanto capacidade de retenção, com este novo tanque 

a instalação disporá de 25.338m3 de capacidade total, o que cobre a produção de 11,5 meses, ou 

seja, praticamente 4 vezes o período mínimo de retenção que é de 3 meses. 

Ambas as frações do efluente pecuário, serão encaminhados para valorização agrícola em terrenos 

próprios e de terceiros, prevendo-se a sua administração nos terrenos próprios mediante a rotação 

de 2 culturas: azevém (Inverno) e milho (Verão). Em alternativa poderá ainda haver 

encaminhamento da fração sólida para operador licenciado. 

Neste contexto, prevê-se a intervenção sequencial nos sistemas acima descritos, com a seguinte 

proposta de ação: 
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1. Fechar toda rede de drenagem de efluentes pecuários (incluindo caixas de visita e 

comportas) e tanques de armazenamento, incluindo o tanque de receção e o separador de 

sólidos; 

2. Reformular o sistema de armazenamento existente na antiga vacaria, transformando-o no 

sistema principal de separação de sólidos e retenção de líquidos; 

a. Aproveitamento dos tanques existentes (tanque de receção 1 e retenção 1 e 2), com 

eventual cobertura amovível; 

b. Instalação de um sistema de tratamento físico-químico com grande capacidade de 

redução de nutrientes e gases voláteis com potencial odorífero ï solução já 

contratualizada com empresa especializada; 

c. Instalação de tanques adicionais em betão para armazenamento da fração líquida, 

após tratamento, conforme proposta de PGEP submetida a apreciação ï a situar o 

1.º nos antigos silos horizontais pré-existentes e o 2.º na área das lagoas 3/4 após a 

sua eliminação; 

3. Desativação e eliminação das lagoas existentes, a efetuar gradualmente após a instalação 

definitiva do sistema principal descrito no ponto anterior; 

4. Plantação e ou reforço de cortinas arbóreas nos limites da instalação, nomeadamente na 

antiga vacaria. 

 

Existe ainda na instalação um local destinado ao armazenamento temporário de cadáveres de 

animais, constituído por uma câmara frigorífica com a capacidade para cerca de 30 m3. Estes são 

recolhidos pelo transportador da Unidade Transformação de Subprodutos, que é o destino final 

destes subprodutos. Esta câmara está localizada fora da barreira sanitária e afastada de todos os 

outros elementos construídos. 

Ainda assim, foi submetido em Novembro de 2018 à DRAPC um plano de eliminação de cadáveres 

através do sistema de hidrólise, contratualizado com a empresa VSO ï Valorização de Subprodutos 

Orgânicos. Lda.. A sua implementação decorre do disposto no Regulamento (CE) n.º 1069/2009, 

de 21 de outubro que define as regras sanitárias relativas aos subprodutos animais e no 

Regulamento (EU) n.º 142/2011, de 25 de fevereiro que define as regras de implementação do 

mesmo. Considera-se também o publicado no Regulamento (EU) n.º 2015/9, de 6 de janeiro que 

altera o Regulamento (UE) n.º 142/2011 e prevê que os suinicultores em território nacional podem, 

entre outros, aplicar um plano de eliminação de cadáveres com hidrólise com subsequente 

eliminação. 
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Com este plano aprovado, a exploração será munida de 6 depósitos estanques e enterrados afim 

de ali serem depositados os subprodutos gerados na exploração. Estes depósitos são construídos 

por manilhas de betão armado e revestidos por duas telas, material que garante estanquicidade e 

durabilidade. 

Este plano está atualmente em apreciação pela DGAV, segundo a comunicação da DRAPC, 

conforme comprovativos no Volume 3 - Anexo Documental ï Anexo 6. 

 

No Quadro 5.6.3. apresentam-se os subprodutos gerados no estabelecimento e respetiva gestão. 

 

Quadro 5.6.3. ï Gestão de subprodutos produzidos na exploração 

Descrição Quantidade Unidades Origem 
Armazenamento 

temporário 
Transporte 

Destino 
Interno/Externo 

Estrume 4.314 t/ano 
Pavilhões 

de 
produção  

Nitreira 
Próprio e 
Externo 

Valorização 
agrícola por 
terceiros nos 

termos do PGEP Chorume 26.367 m3/ano 
Pavilhões 

de 
produção  

Tanques de 
retenção 

Próprio 

Animais mortos 41.461,50  Kg/ano 
Pavilhões 

de 
produção  

Câmara 
frigorífica 

Luis Leal & 
Filhos 

Unidade de 
Transformação de 

Subprodutos 

 

Decorrente do processo produtivo, os resíduos gerados na exploração e a respetiva gestão 

apresentam-se no quadro seguinte. 
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Quadro 5.6.4. ï Gestão de Resíduos produzidos no estabelecimento 

Cód. 
LER 

Designação Origem 
Quant. 
kg/ano 

Armazenamen
to 

Local de 
deposição 

interna 
Transporte 

Destino 
Interno/Externo 

15 01 06 

Embalagens 
plásticas de 
PUVôs e MVôs 

Produção 
animal: 

cuidados 
veterinários 

100 Caixa em PVC 
Parque de 

armazenamento 
de resíduos ï PA1 

Próprio 
INOGEN 

(Valormed) 

INOGEN 
(Valormed) Embalagens 

de vidro de 
PUVôs e MVôs 

15 01 10 
(*) 

Embalagens 
de biocidas 

Produção 
animal: 

Desinfeção dos 
pavilhões 

25 

Paletes (1m2), 
com tampa e 
viradas para 

cima, 
envolvidas por 
filme plástico 
transparente 

Parque de 
armazenamento 

de resíduos ï PA1 

Ambicargo, 
Lda. Ambimed, Lda. 

18 02 02* 
Resíduos 

hospitalares 

Produção 

animal 800 Contentor 
Parque de 

armazenamento 
de resíduos ï PA1 

Cannon 
Hygiene 

Portugal, Lda 

Cannon Hygiene 
Portugal, Lda 

20 01 01 Papel e cartão 
Instalações 

complementare
s 

50 Caixa em PVC 
Parque de 

armazenamento 
de resíduos ï PA1 

Câmara 
Municipal 
(ERSUC) 

Externo: Centro 
de triagem 
(ERSUC) 

20 01 
21(*) 

Lâmpadas 
fluorescentes 

Iluminação 2 
Caixa em 

cartão 

Parque de 
armazenamento 

de resíduos ï PA1 

Ambicargo, 
Lda. Ambimed, Lda. 

20 01 39 Plástico 
Instalações 

complementare
s 

50 Caixa em PVC 
Parque de 

armazenamento 
de resíduos ï PA1 

Câmara 
Municipal 
(ERSUC) 

Externo: Centro 
de triagem 
(ERSUC) 

20 03 01 

Outros 
resíduos 

urbanos e 
equiparados, 

incluindo 
mistura de 
resíduos 

Instalações 
complementare

s 
2.000 

Contentor em 
PVC 

Parque de 
armazenamento 

de resíduos ï PA1 

Câmara 
Municipal 
(ERSUC) 

Externo: Aterro 
(ERSUC) 

 

De referir que a instalação está devidamente inscrita no SILIAMB, declarando anualmente, através 

do preenchimento do MIRR, todas as produções e transferências de resíduos.  

Prevê-se que o armazenamento dos resíduos produzidos seja efetuado internamente (por período 

inferior a um ano), no espaço designado por ñAlpendreò (1) existente na Área Edificada 2. Este local 

dispõe de condições adequadas para o efeito uma vez que apresenta uma área espaçosa, coberta 

e impermeabilizada, para além de ter ligação direta à estrada, o que permite a recolha dos resíduos 

sem qualquer interferência com as áreas produtivas da instalação.  

 

5.7. Quadro de pessoal da empresa 

O regime laboral da empresa é de um só turno, das 9h00 às 13h00 e das 14h00 às 18h00 horas 

(2.ª a 6.ª feira). No fim-de-semana, há um único turno de meio-dia para acompanhamento, cumprido 

por 1 trabalhador em cada uma das áreas edificadas.  

A empresa Soacorgo dispõe atualmente de 13 trabalhadores.  
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Prevê-se que o presente projeto de integração numa única exploração, depois de concluído, permita 

criar até mais 5 postos de trabalho. 

 

5.8.  Descrição das instalações de caráter social, dos vestiários, balneários, lavabos e 

sanitários 

Na Área Edificada 1, existe uma habita«o com 2 pisos, denominada como ñcasa do suinicultorò, 

sendo que o primeiro piso é dotado de uma instalação sanitária, um quarto, sala e arrumos. O 2.º 

piso é dotado de uma sala comum, instalação sanitária, dois quartos e uma divisão para arrumos. 

Existe ainda um vestiário, com instalação sanitária e balneário, com áreas dedicadas para homens 

e mulheres. 

Na Área Edificada 2 existe uma habitação com 2 pisos, sendo que o primeiro piso é dotado de uma 

cozinha rural e vestiário, com instalação sanitária e balneário, com áreas dedicadas a homens e 

mulheres. O 2.º piso é dotado de uma sala comum, instalação sanitária e quartos. 

 

5.9. Equipamentos e Frota 

Na instalação, para apoio à produção, existem 2 tratores, 1 camião graneleiro para distribuição 

interna de ração e 3 veículos de média dimensão para transporte de leitões vivos para abate e de 

carcaça após abate. 

 

5.10. Tráfego Gerado 

Este projeto gera circulação rodoviária de veículos pesados, com interferência em especial na rede 

viária local e regional. No Quadro 4.2.10.1. apresenta-se o resumo do tráfego gerado e o número 

total de veículos pesados associados. 

 

Quadro  5.11.1. ï Resumo do tráfego de veículos pesados gerados pelo projeto  

Atividades N.º veículos pesados/semana 

Saídas de animais 10 

Entradas de ração (granel) 2 

Entradas de ração (ensacado) 0,5 

Gás  0,5 

Diversos (manutenção, resíduos, outros) 1 

Total 14 
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Globalmente prevê-se que presente projeto gere um máximo teórico de 14 veículos pesados por 

semana (2 veículos por dia útil), os quais circularão pelas diversas vias rodoviárias na proximidade 

das instalações. Conforme referido, o acesso é feito por via municipal pavimentada, que faz a 

ligação entre a EN234 e a EM543, sendo que ambas fazem a ligação a Nascente à EN1/IC2. Para 

Poente, a EM543 garante o acesso a Antes e a EN234 permite o acesso à Variante de acesso à A1 

(autoestrada do Norte), no Nó da Mealhada.  

Globalmente o presente projeto gerará um total de 728 veículos pesados por ano. 

 

5.11. Ações de Projeto consideradas 

Fase de construção: 

Considerando que a instalação se encontra já construída e em fase de exploração, a fase de 

construção será relativa apenas à reformulação do Sistema de Retenção de Efluentes Pecuários 

existente, a complementar com tratamento físico-químico da fração líquida. 

No âmbito do projeto e do novo PGEP, foi incluída esta nova solução cuja implementação se prevê 

efetuar até ao final de 2021, conforme descrição no subcapítulo 5.6 e conforme plano abaixo: 

1. Fechar toda rede de drenagem de efluentes pecuários (incluindo caixas de visita e 

comportas) e tanques de armazenamento, incluindo o tanque de receção e o separador de 

sólidos; 

2. Reformular o sistema de armazenamento existente na antiga vacaria, transformando-o no 

sistema principal de separação de sólidos e retenção de líquidos; 

a. Aproveitamento dos tanques existentes (tanque de receção 1 e retenção 1 e 2), com 

eventual cobertura amovível; 

b. Instalação de um sistema de tratamento físico-químico com grande capacidade de 

redução de nutrientes e gases voláteis com potencial odorífero ï solução já 

contratualizada com empresa especializada; 

c. Instalação de tanques adicionais em betão para armazenamento da fração líquida, 

após tratamento, conforme proposta de PGEP submetida a apreciação ï a situar 

i. o 1.º nos antigos silos horizontais pré-existentes, a qual está inativa e sem 

aproveitamento, aproveitando-se assim uma área impermeabilizada já 

existente e que não tem outra utilidade para a exploração atual. A intervenção 

resume-se à demolição dos muros dos silos horizontais, aproveitando a 

plataforma de fundação existente, para implantação da estrutura metálica de 

suporte dos tanques e colocação de tela impermeável e equipamentos de 

bombagem de apoio; 
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ii.  e o 2.º na área das lagoas 3/4 após a sua eliminação; 

3. Desativação e eliminação das lagoas existentes, a efetuar gradualmente após a instalação 

definitiva do sistema principal descrito no ponto anterior; 

4. Plantação e ou reforço de cortinas arbóreas nos limites da instalação, nomeadamente na 

antiga vacaria. 

 

A intervenção correspondente aos pontos 1 e 2 (com exceção do 2.º tanque) está contratualizada 

e prevê-se que que durante o último trimestre de 2021 (3 meses), entrando em funcionamento de 

imediato, após conclusão. 

Logo que esteja instalado o sistema definitivo de tratamento físico-químico e o novo tanque de 

retenção 3, o que se prevê, ocorra até final de 2021, tal permitirá iniciar a desativação definitiva do 

sistema lagunar, com remoção e tratamento dos efluentes ali retidos, no novo sistema físico-

químico, após o que poderão promover-se o aterro das mesmas para regularização do terrapleno, 

num processo cuja duração estimada é 1,5 anos. 

Não estão previstas outras alterações ou ampliações. 

Fase de exploração: 

Para a fase de exploração a avaliação será feita para toda a instalação, integrando as seguintes 

intervenções: 

¶ Circulação de veículos ligeiros e pesados ï entrada e saída de pessoas, matérias-primas e 

produtos; 

¶ Trasfega de matérias-primas; 

¶ Produção, recolha e tratamento de dejetos de animais e animais mortos; 

¶ Limpeza e manutenção dos pavilhões; 

¶ Lavagem dos pavilhões; 

¶ Armazenamento temporário de efluentes pecuários. 

A duração da fase de exploração é de longa duração, na ordem de décadas considerando que: 

¶ A evolução desta empresa tem vindo a apontar para um crescimento gradual e 

economicamente sustentado, assente na modernização das instalações e equipamentos; 

¶ Este pólo de produção integrada encontra-se assente numa estratégia de autonomia em 

matéria de tratamento de resíduos; 

¶ A atividade desenvolvida, por estar ligada à área alimentar, ou seja, ser um bem de primeira 

necessidade, faz prever a sua perpetuação por tempo indeterminado. 
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Fase de desativação: 

Para a fase de desativação a avaliação será feita para toda a exploração, integrando as seguintes 

intervenções: 

¶ Desmantelamento dos pavilhões e de outras unidades edificadas;  

¶ Remoção de equipamentos;  

¶ Circulação de veículos ligeiros e pesados; 

¶ Produção e gestão de resíduos; 

¶ Dar destino adequado a equipamentos das várias unidades existentes e de apoio à 

atividade; 

¶ Reflorestação com vegetação autóctone e adaptada às condições edafo-climáticas da área. 

A fase de desativação, entendida como a desmaterialização de qualquer ação física ou mesmo 

virtual deve ser avaliada, como preconiza o regime legal de AIA, devendo a avaliação ser ponderada 

caso a caso, em função do tipo de projeto, localização e horizonte de vida útil do mesmo, conforme 

nos diz a prática. 

Assim no capítulo 6.2 do EIA, será avaliada esta fase. No entanto esta avaliação será genérica, 

tendo como âmbito a longa duração deste projeto. 
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6. CARACTERIZAÇÃO DO AMBIENTE ATUAL 

Como já foi amplamente afirmado atrás, a caracterização da situação de referência/atual, a nível 

dos vários descritores ambientais, reportar-se-á à fase de exploração do projeto, pelo facto deste 

estabelecimento se encontrar em laboração, há pelo menos duas décadas.  

Na análise específica será tratado o conjunto de descritores correspondentes aos elementos 

ambientais mais relevantes, considerando o local de inserção do projeto e a sua tipologia e tendo 

em vista uma abordagem multidisciplinar e integrada das matérias de ambiente e ordenamento do 

território. 

Assim, os descritores analisados são:  

¶ Geologia e geomorfologia;  

¶ Recursos Hídricos Superficiais e Subterrâneos; 

¶ Solos e Uso do Solo;  

¶ Ordenamento do Território; 

¶ Fatores Biológicos e Ecológicos;  

¶ Paisagem;  

¶ Qualidade do Ar; 

¶ Ambiente Sonoro;  

¶ Socioeconomia;  

¶ Património Cultural e Arqueologia. 

 

Face à tipologia do projeto e à sua localização, não se considera relevante a análise de um fator 

ambiental relativo ao ñClimaò, isto n«o obstante o facto de poder ser analisado algum parâmetro 

climático em particular, decorrente da análise dos fatores ambientais anteriormente identificados. 

Relativamente aos novos fatores ambientais importa referir que a alteração legal decorrente do 

Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de Dezembro não altera o âmbito do trabalho já realizado. Com 

efeito, as novas matérias referidas no artigo 5.º do diploma supramencionado, são a saúde humana 

e as alterações climáticas: 

1. Em termos de saúde humana, não há qualquer interferência, nem esta é uma matéria relevante 

para o projeto em avaliação, considerando a inexistência de ocupação humana suficientemente 
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próxima, tendo sido analisadas interações específicas em termos de ruído, ar, água e sociais, 

nos respetivos fatores ambientais abordados no EIA; 

2. Em termos de clima e alterações climáticas, tal não tem aplicação a um projeto localizado (e já 

existente) como o em apreço, não sendo matéria relevante, sendo que esta atividade e o 

presente projeto contemplam MTDôs espec²ficas para a gest«o de energia, designadamente ao 

nível de aquecimento e gestão racional de energia através de programa de gestão 

automatizada do ambiente interno das áreas produtivas; 

3. Todas as demais referências naquele articulado foram contempladas nos fatores ambientais 

abordados no EIA. 

Importa ainda referir que o Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de Dezembro, faz depender de cada 

caso específico a necessidade, ou não, de serem analisados os novos fatores ambientais 

estipulados, balizando a análise, somente, nos fatores suscetíveis de serem afetados pelo projeto 

de forma significativa: 

- S«o objetivos da AIA, de acordo com a al²nea a) do artigo 5.Ü ñIdentificar, descrever e avaliar, de 

forma integrada, em função de cada caso particular, os possíveis impactes ambientais 

significativos (é)ò  

- De acordo com o n.Ü 4 do Anexo V (Conte¼do M²nimo do EIA), ñDescrição dos fatores suscetíveis 

de serem significativamente afetados pelo projeto, nomeadamente a população e a saúde 

humana, a biodiversidade, o território, o solo, a água, o ar, a paisagem, o clima, incluindo as 

alterações climáticas, os bens materiais, o património cultural, incluindo os aspetos arquitetónicos 

e arqueol·gicos e a paisagem, bem como a intera«o entre os fatores mencionadosò. 

Neste contexto, consideram-se adequados ao projeto em apreço os fatores ambientais definidos no 

presente EIA. 

Segue-se a descrição que suporta a caracterização da situação de referência/atual, a nível dos 

vários fatores ambientais.  
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6.1. ANÁLISE ESPECÍFICA POR FATOR AMBIENTAL 

6.1.1. GEOLOGIA E GEOMORFOLOGIA 

Metodologia 

A caracterização geológica que se apresenta de seguida baseou-se na análise da Carta Geológica 

de Portugal Continental à escala 1:1 000 000, a Carta Geológica produzida no PGBH Vouga, 

Mondego e Lis de 2011 e que teve por base a Carta Geológica de Portugal 1:500 000. Não existindo 

ainda a Carta Geológica de Portugal (1:50000) para esta localização (Carta 16-D), complementou-

se a análise utilizando as cartas 16-C Vagos e 19-A Cantanhede, na escala 1:50 000, publicadas 

pelos Serviços Geológicos de Portugal. Complementou-se este estudo com outros elementos 

bibliográficos considerados relevantes. 

 

Enquadramento Geológico Regional 

Portugal Continental é formado por três grandes unidades geológicas, o Maciço Hespérico, as Orlas 

meso-cenozóicas e as Bacias do Tejo e do Sado. O Maciço Hespérico (ou Maciço Antigo) é a 

unidade mais antiga e ocupa grande parte da região ocidental da Península Ibérica. É constituído 

por formações ante-mesozóicas, onde predominam as rochas graníticas e xistentas. Este Maciço, 

de orogenia hercínica, foi acompanhado por metamorfismo regional, e reparte-se por dois domínios, 

a Zona de Ossa-Morena e a Zona Centro-Ibérica, entre os quais se formou uma bacia sedimentar 

continental permo-carbónica (Ribeiro et al, 1979). O continente edificado pela orogenia hercínica, 

foi durante algum tempo sujeito a erosão intensa, que originou importantes depósitos continentais. 

Na Orla Meridional esses depósitos constituem uma série gresosa espessa, com alternâncias de 

grés e margas, contendo algumas bancadas dolomíticas. Na Orla Ocidental, a mesma formação 

compreende uma série gresoso-conglomerática, com leitos argilosos e alguns fósseis vegetais, 

alternantes com calcários com fósseis animais (Barbosa, 1981). 

A área em estudo localiza-se, do ponto de vista morfo-estrutural, na Orla meso-cenozóica Ocidental 

(OMO). 

As formações que constituem a OMO depositaram-se numa bacia sedimentar com forma alongada 

e com orientação NNE-SSW. Os sedimentos, de espessura variável, assentam sobre um soco pré-

mesozóico, apresentando na parte axial desta estrutura, cerca de 5 km de espessura. Os materiais 

que preenchem a bacia são oriundos do Maciço Hespérico, a leste, mas também de uma antiga 

área continental, a oeste, representada atualmente apenas pelas pequenas ilhas das Berlengas e 

Farilhões.  
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Enquadramento Geológico Local 

A área em estudo localiza-se próximo de vários materiais do Quaternário (Plistocénico e 

Holocénico), Cretácico e Jurássico Inferior. Mais concretamente na área a intervencionar, podemos 

identificar duas litologias diferentes: 

- As Margas e Calcários, do Jurássico inferior; 

- Os Aluviões, depósitos aluvionares modernos do Holocénico, localizados na dependência do Rio 

Cértima, que pertencem ao Quaternário de Aveiro. 

 

Figura 6.1.1.1. - Extrato da Carta Geológica de Portugal (Fonte: PGBHVML, 2012). A vermelho é apresentada o 
polígono da propriedade da Soacorgo. 

 

Litologia e Litoestratigrafia 

As formações que constituem o suporte do Quaternário de Aveiro são todas de natureza detrítica e 

podem ser individualizadas em três grupos: terraços fluviais e praias antigas, de idade pliocénica, a 
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formação de base do quaternário e aluviões modernos (Almeida, 2000). 

Grande parte da área mapeada pela Carta Geológica 16-C, Vagos, encontra-se coberta por 

depósitos de praias antigas que formam extensas plataformas. A sua composição litológica é 

geralmente arenosa apresentando seixos rolados. Os depósitos de terraços fluviais são numerosos 

e são geralmente grés finos a muito finos e areias finas, sem lentículas argilosas e sem seixos. A 

estrutura sedimentar é plana, horizontal e laminada (Barbosa, 1981). Os depósitos da base do 

quaternário estão representados por uma sequência granodecrescente, muito grosseira na base, 

com clastos de xistos, granitos, grauvaques, passando para areias cada vez mais finas e argilosas. 

Esta sequência é coberta por lodos orgânicos. Os depósitos modernos são constituídos por 

aluviões, areias de praia, dunas e areias eólicas. Podem considerar-se aluviões, os dos vales que 

correm nas áreas gresosas, e os que se situam sobre as áreas argilosas senonianas. São 

importantes os aluviões da ria de Vagos, constituídos por materiais lodosos, que se prolongam para 

montante através do rio Boco. Igualmente de natureza silto-argilosa, com bastante matéria orgânica, 

são os aluviões que desaguam na Pateira de Fermentelos. 

Os aluviões do rio Cértima exibem, localmente, sedimentos mais grosseiros, com areias, areões e 

algum seixo de quartzo e quartzito, geralmente bem calibrados, raramente com intercalações 

argilosas, e com espessuras que não costumam ultrapassar os 10 a 15 metros. 

Importa também descrever as Margas e Calcários de Quiaios e São Gião, do Jurássico inferior, que 

estão presentes na nossa área de estudo. Esta unidade é bem visível principalmente na área 

abrangida pela Carta Geológica 19-A de Cantanhede.  

No conjunto corresponde a uma espessa série de margas e calcários margosos, com cerca de 300 

metros, originando topografia deprimida com ligeiros relevos (Barbosa, 1988). Foram definidas 

várias subunidades: na base existe uma série essencialmente margosa, sobreposta por calcários 

margosos; seguem-se calcários compactos (10 m) e posteriormente 55 a 60 m de calcários 

margosos, nodulosos, compactos, separados por finos níveis margosos; depois aparecem calcários 

nodulosos e margosos alternando com margas cinzentas, de espessuras que variam entre 60 a 100 

m e, por fim, uma espessa série margosa, com cerca de 60-80 m, onde se intercalam algumas 

bancadas finas de calcário margoso. 

 

Geomorfologia 

Do ponto de vista geomorfológico, a área em estudo encontra-se numa zona que é, de uma maneira 

geral, aplanada e de baixa altitude. A superfície mais elevada anda na ordem dos 100 m, e 

corresponde a aplanamentos do Plio-Plistocénico, que integram o extenso planalto do Jurássico de 

Cantanhede-Ançã (Barbosa, 1988). 
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Figura 6.1.1.2. ï Extrato (s/ escala) da Carte Geomorphologique du Portugal, folha Norte (Ferreira, 1981). 






























































































































































































































































































